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ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS EXPORTADORES DE ALGODÃO 

 
AJUDA MEMÓRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ETICA , REALIZADA 

EM 07 DE MAIO DE 2008. 
 

1. DATA, HORA E LOCAL: Aos sete dias do mês de maio de 2008, às 
dezesseis horas, na sede da ABRAPA, situada no SGAN, Quadra 601, Lote K, Ed. 
CNA, em Brasília - DF, reuniram-se representantes da ABRAPA, ABIT, ANEA e 
Junta de Corretores; 2. PRESENÇA (conforme lista de presença anexa): 
ABRAPA: Kenjiro Mine; Joao Carlos Jacobsen ; Sergio Nogueira; ABIT: Tim 
Kuba; Daniel Moura; Ivan Bezerra de Menezes ANEA: Peter Graham; Marcelo 
Escorel; Leonardo Zanni; Marco Antonio Aluisio; Bruno Martin; Sergio Mendes; : 
Alexandre Lins; João Roberto Naves; Mario Reis E mais participantes: Frederico 
Favacho, Advogado do Conselho, Favacho e Zanetti Advogados; Silmara 
Ferraresi, Assessora da Presidência da ABRAPA 3. MESA DIRETORA: Peter 
Graham, Sérgio Nogueira e João Roberto Souza Naves; 4. ORDEM DO DIA: (I) 
Leitura e aprovação das Atas das Reuniões de Fevereiro e Março;  (II) Discutir os 
casos apresentados ao Conselho; (III) Definir a data da próxima reunião; (IV) 
Outros Assuntos 5. DELIBERAÇÕES TOMADAS: Iniciou-se a reunião com a 
análise das Atas das duas últimas reuniões que, após lidas e achadas no conforme, 
foram aprovadas pelos presentes, havendo somente ressalva em relação ao caso 
Dunavant e Seiyo Menka que permanece sem solução. Assim, a ANEA solicita, 
mais uma vez, a intervenção da ABRAPA e Junta de Corretores para a resolução 
do caso. Passando ao segundo ponto da pauta, a apresentação dos casos, foi 
sugerida e aprovada a criação de uma tabela para registro dos pedidos de 
intervenção. Sergio Nogueira, da ABRAPA, que portava seu micro, foi colocando 
nesta tabela os itens discutidos e aprovados por todos os presentes, e que passarão 
a ser os seguintes: solicitante; solicitado; vendedor; origem; comprador; corretor; 
quantidade; safra; qualidade; termo; preço; histórico; e, status. Os casos 
apresentados nesta reunião, bem como os de reuniões anteriores, pendentes de 
solução, constam nesta tabela, que segue em anexo. Quanto à próxima reunião do 
Conselho, os presentes preferiram aproveitar a presença de todo o setor, no VII 
Jantar da ANEA, nos dias 13 a 15 de junho, para também reunir os membros do 
Conselho de Ética, em dia e horário a serem definidos mais à frente, via e-mail. 
Dando andamento a reunião, foi comentado o alto volume de negócio realizados 
nos primeiros meses de 2008 por empresas locais que operam de maneira suspeita 
no mercado. Estas empresas vendem e compram algodão no mesmo dia com 
prejuízo aparente deixando dúvidas em como conseguem sobreviver a tal façanha 
(e na realidade o volume destas empresas tem aumentado muito). Este comércio 
antes restrito ao Estado de São Paulo hoje é realizado em todo o Brasil. A 
conclusão das discussões foi a de que tal prática derruba o preço do algodão no 
mercado interno e que os produtores, bem como as industrias texteis e corretores 
deveriam evitar negociar com essas empresas, uma vez que estas causam 
distorções ao bom andamento do mercado e não existe nenhuma outra maneira de 
coibí-las, a não ser deixar de alimentá-las. Ficou decidido também que o Conselho 
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enviaria uma carta a ABRAPA solicitando que pessoas cujo nomes constantes das 
listas de ICA ou da BBM não façam partes das diretorias das associações estaduais 
ou nacionais. Foram distribuídos os textos escritos pelo Dr Frederico Favacho, um 
abordando os moldes de execução de sentença arbitral no Brasil e outro, as 
características do funcionamento do Conselho. Os mesmos serão analisados pelos 
membros que encaminharão seus comentários e sugestões ao Conselho. O 
presidente do Conselho, Peter Graham, solicitou a ABRAPA que dê mais 
conhecimento aos produtores do funcionamento do Conselho, de tal forma que 
estes também passem a apresentar seus pleitos. Assim, a ABRAPA irá reproduzir o 
texto aprovado pelo Conselho em sua revista (texto em anexo). Foi sugerido pelo 
Sergio Nogueira que o staff da entidade cujo representante presida o Conselho, 
fique responsável por concentrar o recebimento e envio de documentos e 
preparação de atas. A sugestão foi aprovada. Peter Graham informou aos membros 
do Conselho que o investimento para a criação do site ficará em R$ 700,00, ou 
seja, R$ 175,00 por entidade. O valor foi aprovado.  

 
  
Anexo I: Tabela de registro dos pedidos de Intervenção 
Anexo II: Modelo de pedido de Intervenção.  
Anexo III: Artigos sobre o Conselho  

 


